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Assunto: Análise Econômico-Financeira – J. J. Augustinho – ME

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

O Pregão Eletrônico 90001/2025 – Campus Ipanguaçu que tem como objeto a aquisição de insumos e
materiais agropecuários para a Diretoria de Gestão a Unidade Agrícola Escola – DIGUAE – Campus Ipanguaçu
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado do Rio Grande do Norte (IFRN), conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

No que tange aos itens 9.23 ao 9.31, referentes à Qualificação Econômico-Financeira do supracitado
Pregão Eletrônico, observa-se o que segue:

Subitem 9.23 (Não se aplica) – Uma vez que a contratação não se aplica à Pessoa Física e sim a Pessoa
Jurídica.

Subitem 9.24 (Atendido) – A empresa apresentou certidão de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor.

Subitem 9.25 (Atendido) – A empresa apresentou as demonstrações contábeis referentes aos exercícios de
2023 e 2024, de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico 90001/2025, com os seguintes índices
financeiros superiores a 1,00 (um), apurados a partir da análise dos Balanços Patrimoniais:

Tabela 1 – Índices financeiros conforme exigidos no Pregão Eletrônico 90001/2025

Índice Fórmula 2023 2024

Liquidez
Geral

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo   

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
1,35 1,38

Solvência
Geral

Ativo total

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
1,35 1,38

Liquidez
Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante
1,35 1,65

Subitem 9.26 (Atendido) – De acordo com os índices apresentados na Tabela 1, observam-se que os
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente atingiram valores superiores a 1 (um),
desta forma, não havendo necessidade de comprovação do seu Patrimônio Líquido acima de 10% do valor
estimado para a contratação.
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Subitem 9.27. (Atendido) – Os índices fixados acima foram integralmente atingidos em cada um dos dois
últimos exercícios sociais.

Subitem 9.28 (Não se Aplica) – Uma vez que a empresa teve a sua abertura em 15/04/2014.

Subitem 9.29 (Atendido) – A empresa apresentou a Escrituração Contábil Digital (ECD), de acordo com
o art. 3º, §1º, inciso I da Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021, conforme se comprova pelos recibos de
números DC.61.32.03.74.D2.BF.80.0B.74.D1.D2.4D.48.AB.3B.4F.6E.0D.6A-4, nos termos do Decreto nº
º 8.683/2016, para o Balanço de 2023 e de número
F3.B7.78.34.B2.B2.F2.BD.E6.16.9B.50.B2.52.AA.10.31.B3.57.3A-7, nos termos do Decreto n º
8.683/2016, para o Balanço de 2024.

Subitem 9.30 (Não se Aplica) – Uma vez que a empresa teve a sua abertura em 15/04/2014.

Subitem 9.31 (Não Atendido) – Os índices não foram atestados pelo profissional da área contábil.

Desta forma, após análise Econômico-Financeira que teve por base as informações fornecidas pela empresa J.
J. Augustinho – ME, CNPJ 20.085.483/0001-81, concluímos que a mesma NÃO atendeu a todos itens
referentes ao Termo de Referência do Pregão Eletrônico 90001/2025, mais especificamente ao item 9.31,
conforme fatos elencados acima.

Atenciosamente,
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